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ATN/SX-14218-BR  

Instrumento de Convalidação 
 

INSTRUMENTO DE CONVALIDAÇÃO 
 
 

INSTRUMENTO DE CONVALIDAÇÃO entre a REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL (a seguir denominada o "Beneficiário") e o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado o "Banco", e 
conjuntamente com o Beneficiário, denominado as “Partes”). 
 

CONSIDERANDO que, por meio do Convênio de Cooperação Técnica 
Não-Reembolsável No. ATN/SX-14218-BR (a seguir denominado o "Convênio"), 
celebrado em 10 de junho de 2014, entre o Banco e o Serviço Florestal Brasileiro do 
Ministério do Meio Ambiente da República Federativa do Brasil (a seguir denominado 
o “Órgão Executor”), o Banco concordou em outorgar ao Órgão Executor, e este último 
aceitou, uma contribuição não reembolsável até a quantia de US$ 16.450.000,00 
(dezesseis milhões, quatrocentos e cinquenta mil Dólares dos Estados Unidos da 
América), para colaborar na execução de um projeto de cooperação técnica para 
implantar o Inventário Florestal Nacional no bioma Cerrado e consolidar o Sistema 
Nacional de Informação Florestal (a seguir denominado o “Projeto”).  
 

As Partes concordam o seguinte:  
 
 

ARTIGO ÚNICO 
 
 Ratificam-se as disposições do referido Convênio, o qual se inclui como anexo 
integrante deste Instrumento de Convalidação, e permanece em pleno vigor. 
 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Beneficiário e o Banco, agindo cada qual por 
intermédio de seu representante autorizado, subscrevem este Instrumento de 
Convalidação em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor 
na data da última das duas assinaturas conforme indicado abaixo. 
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Nome: Fabiani Fadel Borin 
Procurador/a da Fazenda Nacional  
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